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2. O Serviço de Pessoal é chefiado pelo subdirec to r
e pode dispor de secre taria própria.

Art . 17.0 -1. O Serviço de Abastecimento tem atri
buições análogas às dos serviços de abastecimento dos
organismos da Armada e destina-se a prestar apo io
logístico aos serviços e demais órgãos do Instituto.

2. O Serviço de Abastecimento é chefiado por um
oficial de administração na val.

3. O Serviço de Abastecimento utiliza a secretaria
do conselho administra tivo.

Art. 18.0 Os serviços gerais (desenho e reprodução,
publicações, infra-estruturas, transportes e oficinas)
têm atribuições análogas às dos serviços de igual ou
equivalente designação dos organismos da Armada e
destina-se a prestar apoio técnico e logístico aos ser
viços e demais órgãos do In stituto.

Art. 19.0
_ 1. Os serviços externos compreendem:

a) As estações e postos que se dest inam a estudos
e invest igações de int eresse especial ou local ;

b) Parques de cultura que se destinam a traba
lhos de campo no âmbito das funções do
In stituto, em particular do Serviço de Aqua
cultura.

2. As estações, postos e parques de cultura são che
fiados por inve stigad ore s.

3. As estaç ões, postos e parques de cultura são
criados ou extintos por portaria do Mini stro da Mari
nha, mediante pr oposta do director.

4. À data da publicação do presente diploma consi
deram-se cr iados os postos de Aveiro, de Setúbal e
de Faro.

Art. 20.0 Compete ao director designar, entre os
funcion ários do quadro do pessoal civil do Ministério
da Marinha qu e prestem serviço no In stituto, os que
devem dirigir os serviços e demais órg ãos, com excep
ção do Serv iço de Abastec imento.

Art. 21.0 A lotação do pessoal militar do In stituto
de Biologia Marítima é fixada por portari a do Min is
tro da Marinha.

Art. 22.0 A lotação do pessoal civil do Institu to de
Biologia Marítima é fixada por despacho do Ministro
da Marinha.

Art. 23.0
- I. Todo o pessoal do In stitu to de Bio

logia Marítima é obrigado a prestar serviço nos locais
e circunstâ ncia s que a actividade do In stituto exija.

2. O pessoal que for admitido ou destacado para
servir nas estações, postos ou parques de cultura ter á
unicamente o vencimento legal estabelecido para a
sua categoria, sem dir eito a qualquer outra remune
ração por motivo de exercer funções fora da sede do
Instituto, a menos qu e legislação especial a estabe
leça.

Art. 24.0 O pessoal do Instituto , quer do quadro,
quer o con tratado além deste , qu ando deslocad o da
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sua residência oficia l por mot ivo de trabalh os e mis
sões científicas ou técn icas a rea lizar fora da sede
do Inst ituto , tem direito a perceber:

a ) Em serviço em terra, as aj udas de custo fixa
das para os servidores do Estado com igual
venciment o;

bv Em serviço a bordo, uma gratifi cação diár ia
segundo a legislação vigente .

Ar t. 25.n - 1. O pessoa l assalariado está SUJeito,
no respeitante a faltas d isciplinares, às seguin tes san
ções, da competência do director do Instituto:

a) Multa de um a dez dias, co rrespo ndente ao
salário diário do infrac to r;

b) Demissão.

2. A pen a de demissão aplica-se tam bém ao pes
soa l qu e, no decur so de doze meses consec utivos, seja
punido co m mais de quinze dias de multa.

Are 26.0 - 1. O Instituto de Biologia Marí tima
poderá apoia r-se, para a realização de trabalh os no
mar, em embarcações, incluindo as de pesca .

2. As condições em que os na vios da . A rmada
apoiam o In stitu to de Biologia Marít ima serão defini
das por port ari a do Ministro da Marinha.

3. As condições em qu e são ut ilizadas outras emba r
cações serão definidas por despacho do Ministro da
Marinha .

Art. 27.0 As dú vidas que se suscitem na execução
deste diploma serão esclarec idas por despacho do
Mini stro da Marinha.

O Min istr o da Marinha, Manuel Pereira Crespo.

MINISTIÔRIOS DOS NEGóCIOS ESTRANGEIROS
E DA EDUCACAD NACIONAL

Portaria n.· 224 /74
de 26 de Março

Manda o Govern o da República Portuguesa, pelos
Ministros dos Neg ócios Estrang eiros e da Educação
Nacional, que, nos termos do artigo 1.0 do Decreto-Lei
n." 48944. de 28 de Março de 1969. seja oficia lizado
o ensino min istrado na escola do Cent ro Paroquial
de Santa Cruz, Mon trea l, Ca nadá.

Min istérios dos Negócios Estrange iros e da Educa
ção Nacion al , 18 de Março de 1974. - O M inistr o
dos Negócios Est rangeiros, Rui Manuel de Medeiros
d'Bspinev Patrício. - O Ministro da Educação Na
ciona l, José Veiga Simão.
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